
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua Padre Abel n° 332 -  Centro -  Tel.: (37) 3371-9200 / Fax: (37) 3371-9221 

37925-000 -  PIUMHI -  MINAS G ERAIS

Ofício n* 308/2019

Em resposta ao ofício 230/2019/GABPRES, encam inho as inform ações sobre o

trânsito no Municíp io.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para re iterar meus protestos de 

elevada estima e apreço.

Atenciosam ente,

r\

AdebertoTose de Melo 
Prefeito Municipal

Exmo. Senhor 
Antônio Astésio Tavares
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Piumhi 
Nesta



Em atenção ao Ofício 111/2019, datado de 09/10/2019, temos a 
comentar:

Devido à dificuldade de mão de obra própria, fizemos licitação para 
pintura de faixas e instalação de tachões, no sentido de minimizar 
problemas de transito em pontos críticos.

Está sendo feito um levantamento em toda a cidade, visando recuperar 
trocar e instalar placas de transito.

Quanto à faixa amarela, cones e cavaletes pintados ou colocados por 
comerciantes e outros, não há legalidade, qualquer cidadão pode parar ou 
estacionar nesses locais, sem risco de multa ou guincho.

O JARI foi criado nesta gestão e não na anterior.

Após a criação da lei que regulamenta a Municipalização do transito, foi 
enviada ao DETRAN e CETRAN, toda a documentação solicitando 
Municipalização do Transito e inclusão do município no Sistema Nacional 
de Transito (SNT), protocolos anexo.

No dia 15 de outubro de 2019, foi publicada no diário Oficial, a portaria N? 
4.460, integrando o município de Piumhi no Sistema Nacional de Transito, 

(SNT) criando assim a divisão de Transito e Mobilidade Urbana 
(Transpiumhi), cópia anexo.

Ao contrário do que diz o vereador no ofício, muita coisa já foi feita e esta 
sendo feita.

Após publicação da portaria 4.460, por Brasília, o que deve ocorrer nos 
próximos dias, podemos licitar a implantação do Estacionamento Rotativo 
público, em Piumhi. O estudo de Viabilidade Técnica para implantação já 
está pronto.
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ISSN 1677-7042 N® 201, quarta-feira, 16 de outubro de 20191)1 VKIO OFICIAI. DA UNIÃO-seção í
III Secretaria Nacional de Transportes Terrestres - SNTT.
Titular: Ismael Trinks;
Suplente Lorena Cristina Martins Batista Duarte;

Nacional de Transportes Terrestres - ANTT:
Titular Walter Pereira Monteiro Jurior 
Suplente: Glzelle Souza Moraes;
V • Departamento Nacional de Wraestrutura de Transportes - DNIT:
Titular: Ariston Ayres Rodrigues;
Suplente: Renan de Oliveira Teixeira-
VI • Valec Engenharia, Construções é Ferrovias S.A.;
Titular. Guilherme Luiz Bianco;
Suplente: Guilherme Gontijo Dias.
Art 3? A Coordenação do Grupo de Trabalho será exercida pelo representante 

da SNTT Na sua ausência, será substituído por representante Gabinete do Ministro - 
GAB/MINFRA.

Art. 4» O Coordenador do Grupo de Trabalho poderá editar os atos necessários 
para a regulamentação administrativa dos trabalhos, inclusive no sentido de designar novos 
membros e substitutos para os membros do Grupo de Trabalho.

Art. 5® A SNTT será encarregada de prestar o apoio administrativo necessário 
ao Grupo de Trabalho em comento.

Art. 6® O Grupo de Trabalho poderá convidar representantes de outros órgãos 
e entidades públicas federais, estaduais, bem como especialistas em assuntos afetos ao 
tema.

Art. 7® As funções dos membros do Grupo de Trabalho nâo serão remuneradas, 
sendo consideradas de relevante interesse público.

Art. 8® O Grupo de Trabalho terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
prorrogável, para apresentar o resultado dos estudos e atividades realizadas.

Art 9® Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

MARCELO SAMPAIO CUNHA FILHO

SECRETARIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA N® 4.447, D£ IS DE OUTUBRO DE 2019

O DIRETOR DO DFPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso 
das atribuições legais que lhe conferem os incisos I e II do art. 19 da Lei n® 9.503, de 23 
de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, e conforme o disposto 
no k 1* do art 4® da Resolução CONTRAN n® 560, de 15 de outubro de 2015, bem como 
o que consta no Processo Administrativo n® 50000 041632/2019-10, resolve:

Art. 1® Esta Portaria integra o Município de Prudentópolis no Estado do Paraná, 
por meio do Departamento de Trânsito e Transporte, código de órgão autuador n® 27791o] 
ao Sistema Nacional de Trânsito (SNT).

Art. 2® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JERRY ADRIANE DIAS RODRIGUES

PORTARIA N® 4.449, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO (DENATRAN), no uso 
das atribuições legais que lhe conferem os incisos I e II do art. 19 da Lei n» 9.503. de 23 
de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, e conforme o disposto 
nc § 1® do art. 4® d«i Resolução CONTRAN N® 560, de 15 de outubro de 2015, bem como 
o que consta nc Processo Administrativo n« 500C0.0568S3/2019-92, resolve:

Art 1® Esta Portaria integra o Município de Cláudio no Estado do Minas Gerais, 
por rneio do Departamento Municipal de Gerenciamento e Fiscalização de Trânsito 
(TRANSClÁUDIO), código de órgão autuador n® 243310, ao Sistema Nacional de Trânsito 
(SNT).

Art 2® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JERRY ADRIANE DIAS RODRIGUES

PORTARIA N® 4.451, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019

O DIRFTOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO (DENATRAN), no uso 
das atribuições lega s, e, considerando o disposto na Resolução n® 632, de 30 de novembro 
de 2016. dc Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), e na Portaria n® 27, de 25 de 
janeiro de 2017, do Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN), bem como o que 
consta do Processo Administrativo n® 500CO.C16053/2019-39, resolve:

Art. 1® Esta Portaria concede, por quatro anos, a partir da data de sua 
publicação, nos termos do § 1® do art. 8® da Resolução CONTRAN n® 632, de 30 de 
novembro de 2016, rer.cvaçào da licença de funcionamento a pessoa jurídica ATIVE 
AVALIAÇÕES TÉCNICAS LTDA, mscr.ta nc CNPJ n® 03.251.121/0001-85, situada no Município 
de Marília - SP, Avenida Jóquei Clube, n® 850, Jóquei Clube, CEP 17.521-450, para atuar 
como Instituição Técnica Licenciada (ITL).

Art 2« Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JERRY ADRIANE DIAS RODRIGUES

PORTARIA N« 4.452, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019

O DIRETOR DO DFPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO (DENATRAN), no uso 
das atribuições legais que lhe conferem os incisos I e II do art. 19 da Lei n® 9.503, de 23 
de setembro de 1997, que institui o Codigo de Trânsito Brasileiro, e conforme o disposto 
no § 1® do art. 4® da Resolução CONTRAN N® 560, de 15 de outubro de 2015, bem como 
o que consta no Processo Administrativo n* 50000.055083/2019-61, resolve:

Art 1® Esta Portaria integra o Município de Santo Antônio do Leste no Estado 
de Mato Grosso, por meio da Coordenadoria de Trânsito, código de órgão autuador n® 
21C980, ao Sistema Nacional de Trânsito (SNT).

Art. 2® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JERRY ADRIANE DIAS RODRIGUES

PORTARIA N« 4.4S3, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO (DENATRAN), no uso 
aas atribuições legais que lhe conferem os incisos i e II do art. 19 da Lei n® 9.503, de 23 
de setembro dc 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, e conforme o disposto 
ro  § 1® do art. 4® da Resolução CONTRAN N® 560, de 15 de outubro de 2015, bem como 
o que consta rio Processo Administrativo n® 50000.018865/2019-19, resolve:

Art. 1® Esta Portaria integra o Município de Guapimirim no Estado do Rio de 
Janeiro, por meio da Departamento Municipal de Trânsito (DEMUTRAN), código de órgão 
autuador n® 229070, ao Sistema Nacional de Trânsito (SNT).

Art. 2® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JERRY ADRIANE DIAS RODRIGUES |  ' '

PORTARIA N« 4.454, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019

0  DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO (DENATRAN), no uso 
das atribuições legais, e, considerando o disposto na Resolução n® 632, de 30 de novembro 
de 2016, do Conselho Nadonal de Trânsito (CONTRAN), e na Portaria n® 27, de 25 de 
janeiro de 2017, do Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN), bem como o que 
consta do Processo Administrativo n® 50Q00.019162/2019-16, resolve;

Art. 1® Esta Portaria concede, por quatro anos, a partir da data d« sua 
publicação, nos termos do § 1® do art. 8® da Resolução COMTRjM4 n* 632, d* 30 d* 
novembro de 2016, licença de funcionamento á pessoa Jurídica SP INSPEÇÃO VEICULAR 
ElRELI inscrita no CNPJ n® 31.056.151/0001-95, situada no Munidpio de São Paulo - SP, 
Avenida Tenente Amaro Felicíssimo da Silveira, n« 1792, Parque Novo Mundo, CEP 02.177- 
000. para atuar como Instituição Técnica Ucenciada (ITL).

Art. 2® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JERRY ADRIANE DIAS RODRIGUES 

PORTARIA N® 4.455, DE 15 DE OUTUBRO OE 2019

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO (DENATRAN). n o  USO 
das atribuições legais que lhe conferem os incisos I e II do art. 19 da Lei n® 9.503, de 23 
de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, e conforme o disposto 
no § 1® do art. 4® da Resolução CONTRAN N« 560, de 15 de outubro de 2015, bem como 
o que consta no Processo Administrativo n* 50000.055080/2019-27, resolve:

Art. 1® Esta Portaria integra o Município de Nova Brasilândía no Estado de 
Mato Grosso, por meio da Coordenadoria Municipal de Trânsito, código de órgão autuador 
n® 289810, ao Sistema Nacional de Trânsito (SNT).

Art. 2* Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JERRY ADRIANE DIAS RODRIGUES 

PORTARIA N® 4.456, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019

O DIRFTOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO (DENATRAN), no uso 
das atribuições legais que lhe conferem os incisos I e II do art. 19 da Lei n® 9.503, de 23 
de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, e conforme o disposto 
no § 1® do art. 4® da Resolução CONTRAN N« 560, de 15 de outubro de 2015, bem como 
o que consta no Processo Administrativo n® 50000.057713/2019-31, resolve:

Art. 1® Esta Portaria integra o Munidpio de Pimenta Bueno no Estado de 
Rondónia, por meio da Coordenadoria Muniripal de Trânsito, código de órgão autuador n® 
200110, ao Sistema Nadonal de Trânsito (SNT).

Art. 2® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JERRY ADRIANE DIAS RODRIGUES 

PORTARIA N® 4.457, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO (DENATRAN), no uso 
das atribuições legais que lhe conferem os incisos I e II do art. 19 da Lei n® 9.S03, de 23 
de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, e conforme o disposto 
no § 1® do art. 4® da Resolução CONTRAN N® 560, de 15 de outubro de 2015, bem como 
o que consta no Processo Administrativo n® 50000.048901/2019-79, resolve:

Art. 1® Esta Portaria integra o Munidpio de Itapecuru-Mirim no Estada do 
Maranhão, por meio do Departamento Municipal de Trânsito (DMT), código de órgão 
autuador n® 208070, ao Sistema Nacional de Trânsito (SNT).

Art. 2* Esta Portaria entra em vigor na data dc sua publicação.

JERRY ADRIANE DIAS RODRIGUES 

PORTARIA N® 4.460, DE 15 DE OUTU8RO DE 2019

O DIRETOR 00  DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO (DENATRAN!. no uso 
das atribuições legais que lhe conferem òs incisos I e il do art. 19 da Lei n«.9.S03, de 23 
de sm*>mbro de 1997, que Institui o Código de Trânsito Brasileiro, e conforme o disposto 
r>o § 1® do art. 4® da Resolução CONTRAN N® 560, de 15 dé outubro de 2015. bem como . 
o quí- cmvta no Processo Administrativo n« SC000.055291/2019-60, resolve:

Art. 1® Esta Portaria integra o Município de Piumhi ho Estado.dê Minas'Gerais, \- 
por meio da Divisão de Trânsito e Mobilidade Urbana (TRANSPlUMHI), código de órgão 
.iciuduo' n® 250290, ao Sistema Nacional de Trânsito (SNT).

Art. 2® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ejt* eLxvw ntQ  pode *«•' verificado no end*r«ço eletrónico 
r,tto://www.n.*wJ:r/auttnOddid«Z>lml, pelo côdi*o QSI52019101W002é
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JERRY ADRIANE DIAS RODRIGUES

PORTARIA N» 4.464, DE 15 DE OUTUBRO OE 2019

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO (DENATRAN), no m o 
das atribuições legais, e, considerando o disposto na ResoluçSb n« 632, de 30 de novembro 
de 2016, do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), e na Portaria n» 27, de 25 de 
janeiro de 2017, do Departamento Nadonal de Trânsito (DENATRANI, bem como o que 
.unsta do Processo Administrativo n« 50000 04BA89/2013-97, resolve:

Art. 18 Esta Portaria concede, por quatro anos, a partir da d ita de sua 
pub: cação, nos termos do 5 18 do art. 8» da Resolução CONTRAN n* 632. Oe 30 de 
novembro de 2016, renovação da licença de funcionamento â pessoa juridka IVE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSPEÇÃO VEICULAR LTDA, Inscrita no CNPI n*
08 147.335/0001-49, situada no Município de Ipatlnga • MG, Rua Sabarâ, n* 261. Centra... 
CEP 35.160-022. para aluar como Instituição Técnica licenciada (ITL).

Ari. 2» Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicação.

JERRY ADRIANE DIAS RODRIGUES';

PORTARIA N« 4.465, OE IS DE OUTUBRO DE 2019

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO (DENATRAN), no uso 
das atribuições Iceais, e, considerando o disposto na Resolução n« 632, de 30 de novembro 
de 2016, do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), a na Portaria n i 27, de 2S de 
janeiro de 2017, do Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN), hem como o que 
consta do Processu Administrativo n» S0000.03S9SB/2Q19-16, resolve: ■

Art. 18 Esta Portaria concede, pt>r quatro anos, a partir da data dc sua 
publicação, nos termos do i  is  do art. 8v da Resolução CONTRAN n» 632. do 30 de 
novembro de 2016, renovação da licença de funcionamento â pessoa jurídica INSPECAR 
LTDA, inscrita no CNPJ n8 01.183.238/0004-CS, situada no Município de Blumenau SC, Rua 
02 de Setembro, ne 341, noupjva Norte, CEP 89.052-000, para atuar como tnitltu íç lo 
Técnica licenciada (ITL).

Art. 2» Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JERRY ADRIANE DIAS RODRIGUES

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇAO CIVIL
DECISÕES DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

A DIRETÓRIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, nb ««erclclb 
competência que lhe foi outorgada pelo a rt 11, Inciso III, da Lei n8 11.182, dc 27 
setembro de 2005, tendo em vista 0 disposto na Lei n8 7.S6S, de 19 de detcmbio de 1986 
e na Resolução na 377, d» IS de março de 2016, t  considerando 0 deltbetado e aprovado '■ 

nRe!í. So ílibEfa,,VJ EletrSnlcj Diretória, rcalliada nos d ia i7  * 8  dé outubro de .<rUlj, OOCiuC.

N» 141 - Renovar, por 5 (dnco) anos, a autoritaçâo operacional para exploração dé serviços 
aéreos públicos outorgada à sociedade tm p re s ín i |CQN TÂXI AÉRFO iT ru  fNPI n» 
17.4S5.913/0001-03. com sede social em S lo  Caetano do Sul U M  Flc2 « v o l ^  
n8 4, de 13 de jane.ro de 2015. publicada non . 4. de 13 de ) ,ne.ro de 2015, publicada no D íir io o n ^ d  dé Uníso^d»'l5^de*l4rrtbo*d*; 
2015. Seção 1. Página 1. Processo n« 00058.0M344/2019 ?S 15 ** :
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